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RESUMO:  São enfocadas as D i retrizes Cu rricu lares Nacionais para a Educação Profiss iona l  de n ível Tecnológico e sua 
implementação na área da saúde ,  ma is  especificamente da  enfermagem. O assunto é abordado a parti r "de três tópicos ,  a 
saber: a contextua l ização da educação tecnológ ica ,  a fundamentação lega l ,  e a formação dos recu rsos humanos para o 
SUS .  Como conclusão,  destaca-se q u e  u m  novo profiss ional  fragmentaria ,  a inda ma is ,  o traba lho  na Enfermagem e que 
esta formação, voltada apenas para o traba lho ,  não atende ao estág io atua l  da assistência à saúde tendo em vista a 
complexidade dos prob lemas,  os avanços do con hecimento , bem como o aumento da  popu lação. 
PALAVRAS-CHAVE:  educação profiss iona l ,  recu rsos humanos para o SUS ,  educação em enfermagem 

ABSTRACT: Th is study d iscusses the Nat ional  Curricu l um Pol ic ies for p rofessional  education i n  technology, and its 
implementation in the health fie ld , more especifical ly in the nu rs ing  fie ld .  The matter is  approached from th ree d ifferent 
topics: 1 )  the contextual ization of technolog ical  education , 2 )  the legal rationa le ,  3 )  the creation of human resou rces for 
SUS (Publ ic  Health system) .  As a concl us ion , the study points out that the nu rs ing  profess ional  would have h is/her work 
even more fragmented than it a l ready is. Accord ing to the study, this kind of education does not meet the needs of assistance 
in the present days , cons ider ing the complexity of problems related to i t  , the advancement of knowledge,  and population 
growth . 
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RESUMEN :  Trata el estud io  de  las D i rectrices Curricu lares Nacionales para la Educación Profesional de n ivel Tecnológ ico 
y la implementación en el campo de  la sal ud .  EI asunto está tratado a part i r  de  tres tóp icos :  la contextual ización de la 
educación tecnológ ica ,  la fundamentación legal y la formación de los recursos humanos para e l  SUS .  Como conclus ión ,  se 
advierte que un nuevo profesional fragmentar ía ,  aún más el trabajo en Enfermería ,  cuya formación ,  d i rig ida apenas para el 
trabajo ,  no atiende el estag io actua l  de  la as istencia a la sal l ud ,  s i se tiene en cuenta la  complej idad de los problemas , los 
avances de conocim ientos y el  aumento de la población .  
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o Conse lho Nac iona l  d e  Educação (CNE)  está 
e laborando e d i scut i ndo ,  em a u d iênc ias púb l i cas ,  uma  
proposta d e  Reso l u çã o  s o b re D i retr izes C u rr icu l a res  
Nacionais para a Educação Profissional de n ível Tecnológico .  
O objetivo destas d i retrizes é cr iar cu rsos de  g raduação de  
n ível tecnológ ico para várias á reas ,  i nc lusive para a área de 
enfe rmage m ,  i nseri da  n a  á rea 1 7 : S a ú d e .  Os  cu rsos 
propostos teriam a duração de 1 .600 a 2 .400 horas, acrescida 
do tempo para os estágios curricu lares, podendo os mesmos 
serem ofe recidos  e m  i n st i tu i ções d e  ens i no  supe rio r, 
orga n izados por  eta pas  o u  m ó d u los ,  ou  como cu rso 
seqüencia l  por campo do saber. Tam bém está previsto o 
aproveitamento de competênc ias profiss iona is adq u i ridas 
anteriormente até um l im ite de 50% da carga horária mín ima 
do curso , a critério do estabe lecimento de  ens ino .  Quanto 
aos docentes devem possu i r  formação acadêmica exig ida 
para a docência no n ível superior ou (grifo nosso) experiência 
profiss ional  re levante na á rea do cu rso ,  sendo q ue ,  no 
pa rág rafo d esse a rt i g o ,  é refe r i do  q u e  a experiênc ia  
profiss ional  deverá te r  i m portância preponderante sobre o 
requ isito acadêmico .  Ao fina l  da proposta são caracterizadas 
21 grandes áreas profiss iona is  que ,  segundo o texto , "se 
encontram em rev isão por especia l i stas especia l mente 
convidados" .  Dentre estas se acha a á rea profiss ional  1 7 , 
saúde ,  que está ass im descrita : 

C o m p re e n d e  a s  a ç õ e s  i n t e g ra d a s  d e  p ro t e ç ã o  e 
p reve n ç ã o ,  e d u ca ç ã o ,  r e c u p e ra ç ã o  e rea b i l i t a ç ã o  
refe rentes à s  necess i d a d e s  i n d iv i d u a i s  e co le t iva s ,  
v isando a promoção d a  s a ú d e ,  c o m  base em modelo 
q u e  u l t ra p a ss e  a ê n f a s e  n a  a s s i s tê n c i a  m é d i co 
hospita lar. A atenção e a assistência à saúde abrangem 
tod a s  as d i m e n sõ e s  do s e r  h u m a n o  - b i o l ó g i c a ,  
p s i co l ó g i c a ,  s o c i a l ,  e s p i r i t u a l ,  e co l ó g i ca - e s ã o  
desenvolv i das  p o r  m e i o  d e  at iv i dades  d ivers if icadas ,  
dentre as q ua is :  b iod iag nóst ico, enfermagem,  estét ica ,  
farmácia ,  n utr ição ,  rad iolog ia e d iagnóstico por imagem 
em saúde ,  reab i l i tação, saúde buca l ,  saúde e segurança 
no traba lho ,  saúde v isua l  e v ig i lânc ia san itár ia .  As ações 
i n teg ra d a s  d e  s a ú d e  s ã o  r e a l i z a d a s  e m  
estabe lec imentos espec ificos d e  ass istênc ia  á saúde ,  
ta i s  como posto s ,  cen t ro s ,  hosp i ta i s ,  l a b o ratór ios e 
consu ltórios profiss iona is ,  e e m  outros amb ientes como 
d o m i c i l i o s ,  e s co l a s ,  c re c h e s ,  c e ntros co m u n i tá r ios ,  
e m presas e d e m a i s  loca is  d e  t ra b a l h o  ( M EC/CN E ,  
Proposta d e  D i retr izes C u rri c u l a res Nac iona is  para a 
ed u cação p rofiss io n a l  d e  n ive l  tecno lóg i co ( B RAS I L ,  
2002b ) .  

Os representantes das ent idades nacionais da área 
de saúde reun idos no fóru m específico - FENTAS3, a part i r  
da publ icação pelo CNE da proposta acima referida,  in iciaram 
u ma amp la  d i scussão sobre o assu nto .  So l ic i taram às 
ent idades part i c i pantes q u e  conso l i dassem p ropostas 
re lacionadas ao tema e ao Conse lho  Naciona l  de Saúde 
(CNS) que o pautasse junto à Comissão I ntersetoria l  de 
Recu rsos H u manos C I RH/C N S  e ao P lenário  para ,  na  
seqüência ,  de l iberar e d i scuti r o assunto com vistas a um 
posicionamento j unto ao CNE .  A part i r  de contri bu ições 
oriundas de um texto - base (KRUSE ,  2002) e de documento 
encaminhado ao C N E  (SANTANA, 200 1 ) , por ocasião da 

KRUSE,  M .  H .  L . ;  SANTANA, M .  N .  G .  da S .  T. 

u l t ima a u d iênc ia  púb l i ca para d iscussão das d i retr izes 
cu rricu la res dos cu rsos de  g raduação da á rea de saúde e 
a inda dos do is  debates , o pr imei ro com a representante da 
ABEn , professora Maria Henriqueta Luce Kruse, e o segundo 
com o Conse lhe i ro do C N E ,  Professor Francisco Aparecido 
Cordão e a inda  d e  contribu ições do Conselho Federal de 
Serviço Socia l -CFESS ,  do Conselho Federal de Odontologia 
-CFO e do Conse l h o  Federa l  de B io l og i a ,  coube-nos 
s istematizar o assunto para servir  de contribu ição para este 
importante debate. 

Nosso objetivo é fazer a lgumas considerações a 
respe ito dessas d i retrizes ,  pr inc ipa lmente no que concerne 
a s u a  i m p l e m e n t a ç ã o  na á re a  da s a ú d e  e, m a i s  
e s pec i f i c a m e n te  n a  d a  e n fe rm a g e m . D e sta fo rm a ,  
pretendemos q u e  seja  ma is  u m  subsid io  para a d iscussão 
do assu nto que envolve todos os traba lhadores da saúde,  
a l é m  d a  catego r i a  de e nfe rm a g e m . P a ra fac i l i ta r  a 
compreensão, d iv id i mos a abordagem em três tópicos. No  
p ri me i ro ,  trata mos  d a  context u a l i zação d a  educação 
tecno lóg ica ,  no  seg u nd o  tóp ico fazemos cons iderações 
acerca da fundamentação legal uti l izada para a proposta e, 
no terce i ro ,  d i scut imos a formação dos recursos humanos 
para o S U S ,  na ót ica do  contro le socia l . 

CONTEXTUALIZANDO 

P a rt i n d o  d o  p r e s s u p o s t o  q u e  o s  m o d e l o s  
pedagógicos s e  constituem h istoricamente, a parti r das 
mudanças que ocorrem no mundo do trabalho e das relações 
socia is ,  faz-se necessário lançar um olhar sobre a educação 
para o traba lho e como ela vem ocorrendo no Bras i l  nos 
ú lt imos anos ,  q uando a formação dos trabalhadores e dos 
c idadãos se constitu i u  a part i r  de uma dualidade estrutural, 

com uma n ít ida demarcação da trajetória educacional , entre 
aque les que  i r iam desempenhar  funções i ntelectua is  e os 
q u e  i r i a m  d e s e m p e n h a r  fu n ções i n st ru menta i s .  Esta 
dua l idade prod uzi u do is  cam inhos bem d istintos, um para a 
formação dos d i rigentes , cujo caminho é a versão acadêmica 
e p ro g re s s iva m e n te  s e l et i va  q u e  co n d u z  poucos  à 
un iversidade, e outro para a formação de trabalhadores, com 
alternativas variadas, na maioria das vezes "al igeiradas". Esta 
pedagogia marca uma clara d ivisão de fronteiras, entre ações 
i ntelectua is  e ações i nstru menta is ,  e determina funções a 
serem desenvolv idas  pe los variados atores socia is .  Desta 
forma,  a dua l idade estrutu ra l  que parecia estar vencida pelas 
propostas governamentais que vigoraram a part ir  de 1 96 1 , 
fo i novamente reposta pe lo decreto 2 .208/97(KUENZER,  
1 999). 

A d iscussão sobre a formação mais rápida e voltada 
para o atendimento de necessidades do mercado de trabalho 
remete à d i scussão sobre cu rsos seqüencia is ,  ocorrida  
recentemente , quando observamos os riscos de se  pensar 
a educação de  um país exclusivamente a part i r  do s istema 
prod utivo e da  re lação l i near  entre formação,  demandas 
socia i s  e novas tecno log i as .  Esta v isão economic ista , 
atua lmente re i nante n a  educação , tem no mercado d e  
traba lho o s e u  referente pr inc ipa l  em relação às opções 

3 Fóru m d e  Ent idades N aciona is dos Traba lhadores da  Área d e  Saúde - FENTAS.  

Rev. Bras .  Enferm . ,  Bras i l i a ,  v .  55,  n .  4 ,  p .  434-439 ,  j u l ./ago .  2002 4 3 5  



Educação tecnológica :  por que  . . .  

púb l icas e privadas d e  i nvest imento educaciona l .  Antes , a 
educação era vista como fator de  d esenvolvimento. Agora , 
se trata de considerá- Ia como fator de  competência ,  com 
vistas à atuação em um mercado competit ivo , com pouca 
ou l im itad íss ima expansão.  Nesse contexto , o desafio vem 
da proposição de uma "formação" para com petir em u m  
mercado d e  trabalho cada vez mais restrito . Trata-se não só 
de uma flex ib i l ização da oferta de cu rsos,  mas de uma 
flexibi l ização da educação superior. De fato , antes da defesa 
do acesso amplo à ed ucação superior, o que está em causa 
parece ser a possi b i l i dade de  d i fund i r  para o i nterior da 
educação superior, as relações de l ivre mercado, o que bem 
poderia produzir uma ainda maior l iberal ização dos mercados 
educaciona is ,  tão em voga em nosso pa ís  atua l mente 
(KRUSE, 2000) .  

O futuro da educação superior e ,  em conseqüência ,  
da sua legitimidade está em contribu i r  na formação humana ,  
profissiona l  e tecnológ ica das atua is  e futuras gerações :  
tratando,  portanto, de n ã o  colaborar na formação d o s  já  
chamados "deficientes cívicos" que  recebem uma instrução 
que se constitu i rá em um ganha-pão em sua l uta pe la 
sobrev ivênc i a .  S eg u n d o  j u st i f ica  K u e nzer  ( 1 9 9 9 ) ,  a 
su bstitu ição de um modelo de  educação tecnológ ica média 
por cursos pós-médios e básicos traz várias armad i l has .  A 
primeira delas é a constatação de  que  não se faz formação 
profi ssional competente , em face das novas demandas do 
mu ndo do traba lho ,  a não ser sobre só l idas  bases d e  
ed ucação gera l ,  o q u e  não ocorre no pa í s .  O utra é a 
configuração de uma estratég ia e l it ista e contendora dos 
anseios de continu idade ao ensino superior; portanto orgânico 
às atuais pol íticas educacionais determinadas pela redução 
dos empregos formais e dos fundos púb l icos ,  na lóg ica da 
racionalidade financeira ,  de só financiar com recursos públ icos 
o que tem retorno. Além d isso, a mesma autora relata dados 
de pesqu isa rea l izada na reg ião metropol i tana de Curitíba ,  
onde está demonstrado q u e  estes cu rsos não garantem 
empregabi l idade, uma vez que o mercado de trabalho, devido 
à a lta seletividade,  já  determ ina  a sua exclusão ,  mesmo 
dentro da escola .  Em relação aos a l unos que se matricu lam 
nestes cu rsos , 25% são ori undos do ens ino médio daque la 
região,  sendo que 50% dos matricu lados abandonam os 
c u rsos  nas fa s e s  i n i c i a i s ,  por  não v i s l u m bra re m  a 
possib i l idade de consegu i rem ocupação.  Além do equ ívoco 
de imaginar que  um cu rso ráp ido de formação profiss iona l ,  
sem escolar idade básica com petente, resolve o problema 
da i nserção do traba l hador no m u ndo do  traba lho ,  esta 
proposta cria a fa lsa idé ia de que  escolarização resolve o 
prob lema do emprego ,  de  q u e  por me io  d a  educação 
resolveremos o problema do emprego ,  num país onde postos 
d e  t ra b a l h o  são  escassos . D e ste  pon to  d e  v i sta , a 
empregabi l idade que deve ser o resu ltado da ação do Estado 
é t ransfer ida para o i n d iv íd u o ,  o q u e  d eterm i n a  u m a  
competitiv idade a inda maior pelos postos de  traba lho .  

O p ro c e s s o  de  t ra b a l h o  em s a ú d e  p o s s u i  
características pecu l iares . A maioria dos traba lhadores que  
ne le  atuam são  profiss iona is com o ens ino  e o exercício 
profiss ional regu lamentado por le i .  A lém d i sso,  o S istema 
Ú nico de Saúde (SUS) ,  cuja gestão é do Estado,  const itu i-

se no grande empregador, seja d i reta ou ind iretamente, como 
comprador das ações e serviços prestados por institu ições 
privadas, cabendo - lhe por determinação legal a ordenação 
da formação dos seus recu rsos h umanos,  assunto que 
aprofundaremos ma is  ad iante.  A Comissão I ntersetoria l de 
Recu rsos H umanos para o SUS ,  do Conselho Naciona l de 
Saúde ,  na  q ua l i dade  d e  assessora do  Plenár io ,  deve 
apresentar estudos de novas necessidades ocupacionais ou 
profiss iona is  para o S U S ,  cons iderando as mudanças 
estruturais e tecnológicas que vêem ocorrendo no mundo do 
traba lho ,  cons iderando as necessidades dos usuários do 
S istema e os p rinc íp ios de  u n iversa l idade ,  equ idade ,  e 
i ntegra l idade  das ações de  saúde .  

DISCUTINDO A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O pr inc ipa l  arg u mento lega l  para fundamentar a 
educação tecnológ ica não está na Lei de O iretrizes e Bases 
da Educação N acional - LOB (n . 9394/96) ,  está no Decreto 
Federa l  n .2 .208/97, quando,  ao defin i r os n íveis da educação 
profiss iona l ,  a saber, básico,  técn ico e tecnológico enfatiza 
que este n íve l "corresponde a cursos de n ível superior na 
área tecnológ ica , dest inados a egressos do ensino méd io e 
técn ico" (art .  3 ° ,  a l ínea I I I ) .  Este decreto também trata de 
inclu i r  a educação tecnológica na educação superior (art . 1 O) ,  
contrariando o a rt .  44 da LOB n . 93 94/96,  que estabelece 
como cursos i ntegrantes da educação superior apenas os 
cu rsos seqüenc ia is  de g raduação, de pós-graduação e de 
extensão, não fazendo, pois, menção neste nível de educação 
aos cu rsos tecnológ ícos . 

Gostar íamos,  aqu i ,  de fazer um questionamento a 
respe ito da pert i nência , ou não,  do decreto em te la ter a 
poss i b i l i dade lega l  d e ,  ao  reg u l amentar os a rt igos da 
Educação Profiss iona l  constantes dos a rt .  36 e 39 a 42 , da 
LOB, criar  uma nova moda l idade de educação superior, a 
educação tecnológica .  Pensamos que o decreto não possu i 
ta l  prerrogativa sendo,  neste aspecto , questionável a sua 
constituciona l idade.  

Em re lação às fi na l idades da educação tecnológica 
e d a  educação s u per ior4 entendeu-se também que  as 
mesmas não apresentam uma correspondência chegando,  
inclusive, a serem contrad itórias .  Senão,  vejamos o que está 
estabelecido em relação à educação profissional : 

Ar! .  2° - A educação profiss iona l  de n ivel tecnológ ico, 
i ntegrada às d i ferentes formas de educação, ao traba lho ,  
à c iênc ia e à tecnolog ia ,  objetiva garant ir ao cidadão o 
d i reito ao permanente desenvolv imento de competências 
pa ra a v ida socia l  e prod utiva . 

Quanto às fina l idades enunciadas para a educação 
superior, os aspectos de abra ngênc ia e de dens idade 
apresentam-se bem mais amplos.  Basta o exemplo de duas 
destas fi na l idades para se depreender que uma formação 
ráp ida e menos densa , ao esti l o  que  se propõe, não i rá 
propic iar ao educando as poss ib i l i dades previstas nos itens 
a segu i r: 

I - estimu la r  a criação cu l tura l  e o desenvolvimento do 
espírito c ientífico e do  pensamento reflexivo ; 

4 Previstas ,  respectivamente,  no a r! .  43 da LOB e no decreto 2208/97 .  
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I I I  - i n cent ivar  o tra b a l ho d e  pesq u i sa e i nvest igação 
c ientífica ,  visando ao desenvolv imento da c iência e da 
tecno log ia e da  cr iação e d ifusão da  cu l tura ,  e ,  d esse 
modo , desenvolver o entend imento do homem e do meio 
em que vive ; 

Relacionamos,  a segu i r, os dema is  itens do Art. 43 
que tratam das fi na l i dades d a  educação superior, também,  
a nosso ver, não contempladas nos pressupostos da proposta 
de d i retrizes para a educação tecnológ ica :  

I I  - fo rm a r  d i p l o m a d o s n a s  d i fe re n t e s  á re a s  d e  
co n h e c i m e n t o ,  a pt o s  p a ra a i n s e rção  e m  setores  
profiss ionais e para a part ic i pação no desenvolv imento 
da sociedade b ras i l e i ra ,  e cola borar na sua  formação 
contí nua ;  

IV - promover a d ivu lgação d e  conhecimentos cu l tura is ,  
c ien t íf icos e técn i cos  q u e  const i t u e m  patr i m ó n i o  da 
human idade e comu n icar o saber através do ens ino ,  de  
pub l icações ou de  outras formas d e  comu n icação; 

V - suscitar o desejo permanente d e  aperfe içoamento 
cu l tura l  e profi ss iona l  e poss i b i l i tar  a correspondente 
concretização,  i nteg rando  os con heci mentos que vão 
s e n d o  a d q u i r i d os n u m a  e s t ru t u ra i n t e l e ct u a l  
s istematizadora do  conhec imento d e  cada geração; 

VI - estimu la r  o con hecimento dos problemas do m u ndo 
presente, em part icu lar  os nac iona is  e reg iona is ,  prestar 
serv iços espec i a l izados á com u n id a d e  e estabe lecer 
com esta uma re lação d e  rec iproc idade;  

V I I - promover a extensão ,  a b e rta á part ic i pação da 
p o p u l a ç ã o ,  v i s a n d o  á d i f u s ã o  d a s  co n q u i s t a s  e 
benefícios resu ltantes d a  criação cu ltu ra l  e da pesq u isa 
científica e tecnológ ica geradas na i nstitu ição.  

Ao ana l isa rmos estas fi na l idades ,  concl u ímos que  
d ifici lmente um curso superior, por  s i  só ,  propiciará ao a l uno  
o desenvolv imento das competênc ias acima re lac ionadas.  
Desta fo rma ,  entend e-se que o p ressu posto maior da 
educação superior é o aprofundamento dos conhecimentos , 
de forma a possib i l itar ao cidadão a intervenção e modificação 
da rea l idade socia l , por me io de comportamento crítico
reflexivo, cientificamente e socia lmente fundamentado e não, 
apenas, o desenvolvimento de competências que privi legiem 
a laboral idade. 

DISCUTINDO A FORMAÇÃO DE RECU RSOS H U MANOS 
PARA O SUS 

o p lanejamento e a i m plementação das pol ít icas 
de formação de recursos h umanos em saúde deve incl u i r  
refl exões acerca d a s  pol it icas p ú b l i cas d e  e d u cação,  em 
termos gera is ,  e estar i nser idas nas pol ít icas de gestão do 
SUS,  no contexto maior das pol ít icas púb l icas de emprego 
e renda e no processo de  traba lho  em saúde. Os mesmos 
estão d i reta m ente s u bo rd i n a d o s  à conj u n tu ra sóc io
econõmica do pa ís .  Assim ,  ao nos ocuparmos deste tema 
precisamos cons idera r  as  tra nsformações ocorridas no 
mundo do traba lho ,  como a mund ia l ização do capita l ,  bem 
como as d i ferentes rea l idades geográficas e ambienta is ,  
cu l tura is ,  ep idem io lóg icas ,  e o utras que i nfl uenc iam o 
processo de viver e ser saudáve l .  

. Dadas  às pecu l iar idades e especific idades que  
diferenciam o processo de trabalho em saúde dos  processos 
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de  traba lho em outros setores e a u rgente necessidade de 
transformação do modelo de  assistência ,  a formação deve 
ser p lanejada para atender às necessidades dos usuários 
do SUS. Esta reflexão é necessária para que se compreenda 
a formação no conju nto das po l ít icas governamenta is  e do 
ponto de  vista h i stórico e ideológ ico, ass im como a sua 
i nserção na rea l i dade do processo de  prod ução de bens e 
de serviços ,  cons iderado o modelo de gestão de estado 
neol ibera l  e a i ntencional idade do conjunto de suas pol íticas.  
Porta nto , i dent if i ca r a s  necess idades  d e  formação d e  
recursos humanos para o SUS pressupõe prel im inares que 
s i tuem esses aspectos no  mode lo de atenção à saúde 
vigente e a necess idade de  transformação desse modelo ,  
com vistas à imp lementação do SUS, segundo os princípios 
const i tuc iona is  bás icos de u n iversa l i dade ,  eqü idade e 
i ntegra l idade das ações de  saúde .  

As autoridades gestoras do SUS e as autoridades 
responsáveis pe la d i reção do  s istema educacional  não 
consegu i ram,  a inda ,  e laborar  articu ladamente propostas que 
cum pram os d i spos i t ivos const i tuc iona i s ,  com v istas à 
formação dos trabalhadores para atuarem no SUS,  de forma 
a atender as necess idades requer idas pelos usuários do 
sistema.  Pensamos que  as lacunas existentes podem estar 
associadas a esta falta de entrosamento que impede a ambos 
de incorporarem necessidades mútuas,  que inegavelmente 
trariam avanços ao processo de formação e de trabalho em 
saúde.  

A especific idade da formação de recursos humanos 
para o setor saúde é con hecida e regu lamentada a part i r  da 
Constitu ição de 1 988,  que determina :  "Ao Sistema Ún ico de 
Saúde ,  a lém d e  o utras atri b u i ções nos termos da l e i , 
compete : Ordenar a formação de Recursos Humanos para a 
Saúde" (art .  200 ,  i nciso I I I ) .  

A inda ,  a l e i  Orgân ica da Saúde ,  preconiza como 
objetivos e atri bu ições do S istema Ú nico de Saúde:  

Art .  6 ,  I n ciso I I I  - a ordenação d e  formação de recu rsos 
hu manos na á rea de saúde ;  

Art .  15  - A U n ião ,  os Estados,  o D istrito Federal e os 
M u n ic íp ios exercerão em seu âmbito adm in istrativo as 
s eg u i n t e s  a t r i b u i çõ e s ;  i n c i s o  IX - P a rt i c i p a ç ã o  n a  
formu lação e n a  execução da pol í t ica d e  formação e 
d esenvolvimento d e  recu rsos h u manos para a saúde ;  

Art .  16  -Á d i reção do S istema Ún ico de  Saúde - SUS 
compete :  I nc iso  I X  - promover a a rt i cu l ação com os 
órgãos e d u ca c i o n a i s  e de f isca l ização do  exerc íc io  
p rofi ss iona l ,  b e m  como en t i dades  representativas d e  
formação de  recu rsos h u ma nos na área de  saúde ;  

Art. 27 - A pol it ica d e  recu rsos hu manos na área de saúde 
será form a l izada e executada ,  a rt icu lad amente ,  pe las 
d i ferentes esfe ra s  d o  governo ,  em cumprimento dos 
seg u intes objetivos: I n ciso I :  o rgan ização de  um s istema 
de  formação d e  recu rsos humanos em todos os n íveis 
de  ens ino ,  i nc lus ive de pós-g raduação, d e  permanente 
aperfe içoa mento de pessoa l .  

Os usuários do S U S  têm q uestionado a respeito da 
necessidade do Estado,  (que  não consegu iu ,  a inda ,  resolver 
os prob lemas de saúde da popu lação) i nterv ir  de maneira 
eficaz, por meio de  pol ít icas púb l icas que sejam capazes de 
traçar d i retrizes para a formação de  profiss ionais com uma 
outra v i são  do q u e  sej a  s a ú d e  e d e  q u a i s  sejam as  
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necessidades dos usuár ios, para atuarem dentro d e  novos 
pa rad igmas  com d i ferentes com petê n c i a s ,  a l é m  d a s  
trad icionais e requer idas com petências técn icas .  

No relatório da 1 1  a Conferência Nacional  de Saúde 
consta a segu inte ava l iação: 

A ed u cação n a  á rea d e  sa ú d e  n u nca fo i tão 
enfatizada; não se trata mais de formar profissionais ,  apenas 
tecn icamente com petentes , mas profiss iona is que tenham 
vivido e refletido sobre o acesso un iversa l ,  a q ua l idade e 
human ização na atenção à saúde ,  com contro le socia l .  Os 
partici pantes da 1 1  a CNS entendem que a formação dos 
profiss ionais não está or ientada ,  hoje ,  para o atend imento 
da popu lação usuária do SUS .  Há deficiência técn ica e ética 
na formação do profissional que chega ao serviço, que precisa 
ser mais bem preparado quanto à humanização. O Min istério 
da Educação precisa adequar  o cu rrícu lo  das escolas de 
profiss ionais de saúde,  i nc lu indo como pr ioridade a ações 
de atenção básica (CNS ,  2000 , p. 46) .  

Já em 1 996,  os partic ipantes da 1 0a Conferência 
Nacional  de  Saúde ( B RAS I L ,  1 996 ) ,  recon hecendo os 
problemas que afetam a gestão de recu rsos h umanos no 
âmbito do SUS, determinaram ao M in istério da Saúde,  e ao 
Conse lho Nacional de Saúde a e laboração de  uma Norma 
Operacional Básica5 de Recu rsos H u manos que pudesse 
instrumenta l izar os gestor?� ,  traba l hadores ,  formadores e 
usuários para o trato adequado com as questões re lativas 
ao processo de trabalho e aos trabalhadores do SUS .  Deste 
modo, os pr incip ios e d i retrizes gera is  da NOB (BRAS I L ,  
2002a) referem-se ao d esenvolv i mento do  traba l hador 
contemplando a sua formação e abrangendo aspectos 
re lacionados desde a educação fundamenta l ,  à educação 
profissional de n ível técn ico , à g raduação,  pós-graduação,  
até a ed u cação pe rm a n e nt e ,  e n foca n d o  i n c l u s i ve a 
competência dos gestores nas três esferas de  gestão de 
governo em educação e saúde ,  ousando inc lusive a dar 
sugestões para o M i n i stér io da  Educação e Conse lho 
Nacional de Educação, as qua is  espera - se pactuar com 
vistas ao seu acatamento, 

Os principais pontos constantes do documento das 
D i ret r i zes  p a ra a N O B/ R H /S U S ,  co m o  p ro p o st a s  
relacionadas à formação d o s  profiss ionais para atuarem n a  
área de saúde d izem respeito a :  

1 .  I nterlocução sistemática , entre a s  áreas d e  saúde 
e educação nas três esferas de  Governo ,  por meio dos 
M i n i stér ios d a  S a ú d e  e E d u cação e s u a s  i n stânc ias  
descentra l iza d a s ;  d o s  Conselhos d e  S a ú d e  e d o  Conselho 
Nacional de Educação e respectivos órgãos descentra l izados 
nas demais esferas de Governo (Estados e Mun icíp ios) 

2 .  Acatamento , por parte dos órgãos responsáveis 
pe la educação ,  das propostas o ri undas  das i nstânc ias 
del iberativas do SUS,  respectivamente: Conferência Nacional 
de Saúde, Conselho Nacional de Saúde (que representam a 
soc iedade  c i v i l  o rg a n izad a ,  u s u á r i o s ,  t ra b a l h a d o res , 
gestores, formadores e M in i stério Púb l ico) e do M in i stério 
da Saúde, gestor federa l  do S U S .  

3 .  Adequação d a s  d i retrizes cu rriculares com vistas 
à transformação do atu a l  mode lo  de  atenção à saúde  
(centrado na doença ,  no hospita l ,  na medica l ização, na  figura 
do profissional médico) num modelo de atenção que privi legie 
a prevenção de  doenças ,  o cu idado com a saúde e que  
respeite as prioridades expressas pelo perfi l epidemiológico 
da  popu lação,  q u e  contemp le  as d iferenças reg iona is  
g e o g ráfi c a s  e cu l t u ra i s ,  q u e  res p e i te  os p r i n c í p i os  
constituciona is  e lega is  de  u n iversa l idade ,  integra l idade,  
participação, resolutividade, entre outros; e que principalmente 
privi leg ie a human ização do atend i mento ao usuár io ,  o 
acesso igua l itár io e a q ua l idade da assistência prestada ,  
bem como as ações bás icas de  saúde e a saúde da famí l ia  
como estratég ias estrutu rantes para a transformação do 
modelo. 

4 .  I nterd iscip l inar idade,  trabalho em equ ipe, ética e 
respe ito às necess idades do usuár io ,  tanto ind iv idual como 
coletivamente, como pr incíp ios basi lares para a formação 
do trabalhador. 

5 .  I m p lementação de po l í t ica para capacitação 
docente orientada para o S U S ,  v isando a formação de 
gestores capazes de romper com os atua is parad igmas de 
g e s tã o ,  e g a ra n t i a  d e  re c u rsos  n e c e s s á r i o s  a o  
desenvolvimento do ens ino ,  pesqu isa e extensão. 

PROPOSTAS PARA CONCLUIR A DISCUSSÃO 

As d i re t r i z e s  c u r r i c u l a re s  p a ra a fo rmação  
tecnológica, se  aprovadas,  levariam a inc lusão de mais um/ 
a profiss ional  na equ i pe de  enfermagem, a/o tecnólogo/a , 
com uma formação mais  ráp ida do que  a da/o enfermei ra/o 
e com atri bu ições d i versas daque las  da/o técnica/o de 
enfermagem e da/o enferme i ra/o , o que  acarretaria uma 
fragmentação das atividades de enfermagem, uma vez que ,  
para que sua  ex istênc ia  fosse j u st i f icada ,  lhe ser iam 
atribu ídas outras competências .  Ao contrár io ,  a d iscussão 
nos órgãos de classe tem sido sempre no sentido de d iminu ir  
a fragmentação,  uma vez que a enfermagem já tem uma 
d ivisão técnica expressiva que  d ificu lta , mu itas vezes,  a 
organ ização do traba lho ass istencia l .  Em relação a esse 
assunto , entendemos que o aproveitamento de estudos, por 
parte dos profiss ionais de enfermagem que já se encontram 
no mercado de  traba lho ,  poss ib i l i taria outros it i nerários de 
formação, mantendo o n ível superior com um só profissional , 
a/o bacharel enfermeira/o . 

P o r  o u tro l a d o ,  co n s i d e ra n d o  o a v a n ço d o s  

conhecimentos em saúde ,  o aumento da popu lação e a 
a m p l iação d a  com p lex i dade  dos  p rob lemas ,  torna-se 
necessária uma i ntervenção cada vez mais d iferenciada e 
com petente , p ri n c i p a l men te em re lação aos recu rsos 
h umanos em saúde .  Ass im ,  entendemos que em face da 
complexidade e especificidade do trabalho em saúde, busca
se um trabalhador com formação superior em bases sól idas, 
tanto do ponto de v ista técn ico como do ponto de v ista 
humanista , o que  não nos parece possível nesta proposta 

5 N O B :  e n t e n d e-se p o r  N o rm a  O p e ra c i o n a l  B á s i c a ,  d o ravante  d e n o m i n a d a  N O B ,  o i nst ru me nto normat ivo d e  
operacional ização dos p receitos d a  leg is lação q u e  rege o S istema Ún ico de  Saúde (SUS) .  Até o momento, foram ed itadas a s  NOB 
de 1 99 1 , 1 993 e 1 996 ,  e 2000,  sendo que NOB de  recu rsos h u manos está sendo objeto d e  normatização, a part ir das d i retrizes 
aprovadas na 1 1 a  Conferência de Naciona l  de  Saúde e homologadas pelo Conselho Nac iona l  de  Saúde .  
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de formação a penas  vo l tad a  p a ra o t ra b a l h o .  Ass i m ,  
pensamos q u e  a s  d i retrizes do tecnó logo,  ora propostas ,  
poder iam ser adequadas a outras á reas ,  mas não nos 
parecem ap l icáveis à área da saúde .  
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